Carta Convite nº. 4/2009 – Anexo IV - Minuta de Contrato

CONTRATO Nº. __/2009 CONTRATO DE INTERMEDIAÇÃO NA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ACRE – COREN-AC E A EMPRESA _________________.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ACRE – COREN-AC, inscrito no C.N.P.J. sob o n.º 84.318.799/0001-59, com sede na Rua Floriano Peixoto, 1.101, Centro, em Rio Branco, AC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmº. Sr. Presidente, Dr. JEBSON MEDEIROS DE SOUZA, enfermeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Coj. Mascarenhas de Morais, Q-08, C-23, Bairro Floresta, e, de outro lado,______________, inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o n°. ________, com sede na ________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ________________, inscrito no C.P.F.M.F. sob o nº. _________, ajustam entre si este contrato, o qual reger-se-á pelas condições adiante discriminadas.

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte de passageiros e sua bagagem, mediante o fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais e demais serviços afins para funcionários, colaboradores, representantes, conselheiros e pessoas a serviço do Conselho Regional de Enfermagem do Acre, especialmente designadas. 
Parágrafo Primeiro. Os bilhetes de passagens serão solicitados à contratada mediante ofício da Secretaria Executiva ou pelo gabinete da Presidência do CONTRATANTE, e deverão ser emitidos e encaminhados por e-mail, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, exceto nos casos de urgência, nos quais o prazo máximo será de 4 (quatro) horas.
Parágrafo Segundo. A contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços:

a) reservas e emissões de E-Tickets e/ou passagens aéreas em todas as companhias que operam no território nacional;

b) desdobramentos, cancelamentos, substituições e reembolsos de bilhetes solicitados e não utilizados pelo CONTRATANTE;

c) serviço de check-in antecipado e o respectivo despacho de bagagens, quando solicitado, somente para conselheiros e servidores da Administração do CONTRATANTE;
d) repasse dos descontos oferecidos pelas companhias aéreas, observando as restrições impostas por estas, bem como assessoramento na escolha da opção de vôo mais vantajosa para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA concederá taxa de desconto de ___% (____), sobre o valor dos bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais a serem fornecidos, além dos percentuais específicos de cada companhia aérea utilizada e promoções que estejam em vigor na data de emissão do bilhete, devendo estar incluídas ainda, eventuais vantagens, abatimentos, tributos e demais encargos.
Parágrafo Quarto. O percentual de desconto não incidirá sobre a taxa de embarque.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA. O presente contrato terá vigência, de _____ até _____.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. O pagamento dos E´Tickets e/ou bilhetes aéreos emitidos será realizado mensalmente, mediante emissão de cheque nominal a contratada até o décimo dia útil após apresentação do respectivo documento fiscal pela contratada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e, se for o caso, ISSQN.

Parágrafo Primeiro. A retenção dos tributos referidos no caput desta cláusula não será efetuada caso a CONTRATADA apresente, juntamente com o documento fiscal correspondente, a comprovação de que a mesma é optante do SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Parágrafo Segundo. Para todos os fins, considera-se como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.

DO CRÉDITO

CLÁUSULA QUARTA. As despesas oriundas do presente contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE para o exercício de 2009, os quais serão discriminados nas respectivas notas de empenho.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA QUINTA. São obrigações da CONTRATADA:

a) atender a todas as requisições de reserva e/ou emissão de passagens aéreas nas companhias aéreas, vôos e horários solicitados pelo contratante, devendo emitir os bilhetes e encaminhá-los no prazo estipulado no contrato;

b) repassar ao CONTRATANTE qualquer oferta ou promoção que importe em redução de preços, promovida por companhia aérea, sem prejuízo do desconto pactuado no presente instrumento;

c) empenhar-se no sentido de obter lugares nos vôos solicitados, bem como assegurar conexões em outros aeroportos, quando necessário;

d) comunicar possíveis cancelamentos de vôos onde haja emissão de passagem a ser paga por este Regional, ficando obrigada a providenciar outro vôo, em data e horários compatíveis com o anteriormente escolhido;

e) receber os informativos sobre não-utilização de trechos de passagens emitidas, providenciando o devido ressarcimento ao CONTRATANTE;

f) fazer desdobramentos, cancelamentos, substituições e reembolsos de bilhetes, quando solicitados e não utilizados pelo CONTRATANTE;

g) fornecer, junto com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o respectivo faturamento;

h) informar qualquer alteração que venha a ocorrer nos horários e vôos das empresas, bem como nos preços das passagens aéreas, inclusive promoções;

i) indicar, por escrito, em até 5 (cinco) dias após a assinatura deste contrato, os nomes e telefones de contato de, pelo menos, 2 (dois) funcionários que atenderão às requisições do serviço objeto desta licitação, prestar esclarecimentos e atender às reclamações que, por ventura, surgirem durante a execução do contrato, atualizando sempre que necessário, e, ainda, o nome e telefone móvel de 1 (um) funcionário que possa ser contatado para pronto atendimento fora do horário comercial e nos fins de semana e feriados, para a solução de casos excepcionais e urgentes, inclusive emissão de bilhetes, que possam ocorrer nesses períodos;

j) assumir a responsabilidade direta por todas as despesas e obrigações relativas ao pessoal utilizado na prestação do serviço objeto da presente contratação.

CLÁUSULA SEXTA. São obrigações do CONTRATANTE:

a) requisitar, por escrito, as reservas e/ou emissões dos bilhetes de passagens, fazendo a remessa do referido documento por e-mail ou por fac-símile à CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer alteração ocorrida em data e horários das passagens já emitidas;

c) informar à contratada, por escrito, os casos de não utilização de trechos de passagens emitidas, objetivando o devido ressarcimento;

d) anotar, em registro próprio, as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que estejam em desacordo com este, de forma que sejam tomadas providências em face de quaisquer irregularidades;

e) receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as requisições expedidas, e, ainda, encaminhá-las para que seja efetivado o respectivo pagamento.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA SÉTIMA. Na hipótese de inexecução do objeto do presente instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, ficará a contratada sujeita às seguintes sanções:

I - multa correspondente a 15% (quinze por cento) sobre o valor global da estimativa de consumo prevista no item n.º 1 do Edital da Carta Convite n.º  004/2009;

II - suspensão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de licitar e contratar com a UNIÃO.
Parágrafo Único. Na hipótese de atraso na prestação do serviço objeto deste pregão, será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor do bilhete de passagem aérea solicitado, por dia de atraso na emissão, exceto nos caso de solicitações urgentes, nos quais o referido percentual incidirá sobre a hora de atraso na remessa do bilhete, sendo que, caso o atraso se prolongue por mais de cinco dias, a CONTRATADA poderá incorrer na hipótese de inexecução do objeto e ficará sujeita às respectivas sanções administrativas.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA OITAVA. A rescisão deste contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo processo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

III - judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Único. A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do respectivo processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
CLÁUSULA NONA. Ficam fazendo parte do presente contrato, independentemente de transcrição, a íntegra do Edital do CONVITE nº 4/2009, bem como a proposta apresentada na licitação pela CONTRATADA, nos termos em que esta não for contrária ao referido instrumento convocatório.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA DEZ. Aplicam-se à execução deste contrato o disposto na Lei n.º 8.666/93,

8.883/94 e 9.648/98 e a legislação complementar vigente e pertinente à matéria.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA ONZE. A CONTRATADA obriga-se a manter permanentemente atualizado junto ao CONTRATANTE, durante o período contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Convite nº 4/2009, apresentando cópias autenticadas ou originais e cópias para autenticação.

CLÁUSULA DOZE. As alterações de quaisquer condições do presente contrato deverão sempre ser procedidas por meio de Termos Aditivos.

CLÁUSULA TREZE. De acordo com o disposto no § 1° do art. 61 da Lei n° 8.666/93, o CONTRATANTE providenciará a publicação deste Instrumento, de forma resumida, no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUATORZE. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Capital deste Estado para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Rio Branco, __ de ______ de 2009.

Assinaturas

Pelo CONTRATANTE:                                                    Pela CONTRATADA:
____________________________                        ______________________________

JEBSON MEDEIROS DE SOUZA
    Presidente do COREN-AC
Testemunhas:
________________________________

_________________________________
